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PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 307/2025 

"AUTORIZA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 

VISANDO A AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE 

TAXAS E TARIFAS BANCÁRIAS JUNTO AO 

BANCO DO BRASIL, EM ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JATAÍ" 

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI, Estado de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do  Art.  74, inciso  

III,  alínea "f", da Lei n-c2  14.133/2021; 

CONSIDERANDO a discricionariedade da Administração e a 

necessidade de contratação de serviços bancários, visando a autorização de 

pagamento de taxas e tarifas bancárias, junto ao Banco do Brasil S/A, 

necessitando fazer o repasse para manutenção da conta; 

CONSIDERANDO que toda instituição financeira cobra tarifa das 

contas que estão sob sua guarda e ainda que a instituição financeira é a única 

que pode prestar o serviço, em razão das tarifas serem inerentes 6 conta que a 

Câmara possui nesta instituição Banco do Brasil S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, sociedade anônima aberta, de economia mista, organizado sob a 

forma de banco múltiplo, cobrando de pessoa jurídica os seguintes produtos e 

serviços: cadastro, conta corrente, cheques, extratos, transferências de valores 

e outros serviços, conforme descrição abaixo: 
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OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS VISANDO A 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS E TARIFAS BANCÁRIAS 

JUNTO AO BANCO DO BRASIL, EM ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ 

  

Autorizo a inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços bancários, visando a autorização de pagamento de taxas e tarifas 

bancárias, junto ao Banco do Brasil S/A, conforme solicitação e especificações 

contidas no Processo Administrativo n° 307/2025. 

jatai-GO, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025. 

a/  
MA&Cg(IP 	DE(4T14)60MES  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI 
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